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Questões: 

1. Que tipo de incentivos é que proporcionam um quadro legal no respectivo país para os homens 
e os pais (homens) participarem nas / partilharem as tarefas domésticas? (código do trabalho, 
código da igualdade, legislação de benefício à família) 

a. como questão contígua: prática em tribunal, se puder ser reflectido no respectivo país em 
apoio aos homens e aos pais (homens) (por ex.: é possível ficar com a criança em caso de 
divórcio) 

b. como questão contígua: existe algum tipo de ONGs que ajudem os homens e os pais 
(homens) no respectivo país, e se sim, que tipo de ajuda é que estas dão aos homens e pais 
(homens) 

2. Mecanismos culturais, tradicionais (informais) que fortaleçam – ou enfraqueçam – o papel dos 
homens e pais (homens) na família 

3. Prática das famílias: quem leva as crianças ao infantário ou à escola, quem faz as compras 
para a família, quem decide sobre as férias da família, etc. 

4. Disposições específicas nos locais de trabalho para motivar os homens e pais (homens) 

 


